






























Ri"ifiìiË::ê"i,,.g()FtC)GABT\NK''
MOVTMENTO DE pRESERVAçÃO FERROVTÁRtA

ESTATUTO SOCTAL DA ASSOCTAçÃo naovtruemo DE PRESERVAçÃo
FERROVÉRIA DO TRECHO SOROCABANA

CAPíTULO I : DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

Arrigo ío. A ASSOctAçÃo MovtMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVÉR|A
DO TRECHO SOROCABANA, constituída em 10 de maio de 2014 sob a forma deAssociação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins rucrativos, e our"fáopor tempo indeterminado, com sede e foro no Município de sorocaba, ro"Jo" --
São Paulo, com sede à EstqFgl,aglq gpgr. 

",-Iq!g 
paqb J9!E? n. €q tg!!ro.sorocaoalse, cee reoroiì-ffigidaì constituloa ãe acoroo com o disposto nesteEstatuto Socral e na registação p"n'""* árn "ì; 

"" '

ArtigO 2O. A ASSOCIAçÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIN OOTRECHO SOROCABANA tem por finalidades:

1) A promoção da curtura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
2) A conservação, restauração e/ou operacionarização de equipamentos ferroviários;
trechos ferroviários; museus; bibliotecas; estações; oficinas e arquivos de
propriedade pública ou privada;
3) o estudo e varorização do Íerroviário e de sua profissão como eremento vitar da
existência das ferrovias no Brasil;
4) o estudo das técnicas produtivas/operacionais da Estrada de Ferro sorocabana;

Parágrafo único. A ASSOCTAçÃO MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO
FERROVTÁRIA DO TRECHO SOROCABANA não distribui entre os seus
associados, conserheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçôes, participação ou parcelas
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas ativrdades, e os aprica
integralmente na consecução do seu objetivo social.

Artigo 3o. No desenvorvimento de suas atividades, a ASSocrAÇÃo MovrMENTo
DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIA OO TRECHO SOROGABANA ObSETVATá OS
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e
da eflciência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.
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Parágrafo único. A ASSOCTAçÂ_O,MOV|MENTO DE PRESERVAçÃO

:::::J,ï:i"":]:::."9 sonocreïÍ.rì'*-oïã,"ì" suas atividadesmediante a execução direta 
.e 

projetos, ord;;;;;,-0n"":Ë:;J"ïffiïor, o*meio da doação de recursos tisicos, rrumano's; il;;";;;de serviços intermediários deórsãosdosetorpúbricoo,"",ï:ï"ïï,::"ü;ü:':';#;[ï:,:',ï":'"":t:tt"

AÉigO 40. A ASSOCIAçÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIN OOTRECHO S.ROCABANA disciprinará 
"", rr""'á"rrì"to por meio de ordens

i;:iil*' 
emitidas peta Assembtéia c";";;-õ;; Executivas, emitidas peÍa

Adigo 50 A fìm de cumprir s-uas finaridades, a rnstituição se organizará em tantasunidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais seregerão pelas disposições estatuárias.

CAPíTULO II: DOS ASSOCIADOS

Artigo 60' A AssoclAçÃo MovtMENTo DE pREsERVAçÃo FERRovrÁnln ooTRECHO SOROCABANA é constituÍda p", 
"Urà,oì,ì.litaoo Oe associados,distribuídos em duas categorias: fundador e a""*riurr,". são associados todosaqueres que' sem impedimentos regais, forem 

"orii;o" "oro 
tais, sendo aprovadospela Diretoria da associação.

Artigo 70. Considera_se associado fundador toda pessoa fÍsica que participou daAssembtéia Gerat de constituição oa essocinõ{õ-úóì,me"ro oePRESERVAçÃo FERRovÉRtA Do TREcHo ãôÁoco"nruo, na quat o primeiroEstatuto Social foi votado e aprovado.

:;J,:t,rï" 
ío - São direitos dos associados fundadores, quites com suas obrigações

I - Pârticipar das atividades da associação;
ll - Tomar parte nas assembléias gerais com iguaÍ direito de voto;lll - Votar e ser votado para os cârgos da Administração.

osclP AssoclAçÃo MovlMENro-DE PnEsERVAçÃo FeRnovrÁnre oo rREcHo soRocABANAcNpJ 2l.B8B.04llooor-36 _ EúÌrDAor irirÀoÀ.a aaoncRuADR.pAurAsorr^.""í3hï!Ïr.ï"o,Cerìãïiãìao_soRocABA/sp
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Parágrafo 20 - São deveres dos associados fundadores, quites com suas obrigaçôes i.,sociais: 
Ë

| - respeitar e cumprir as decisÕes das assembléias e demais órgãos dírigentes da c:-.

entidade; t::)

ll - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas. c)

Parágrafo 3' - Q,q99qoqdo fundador terá 10% de desconto no pagamento da
Contribuição Social, cujo valor será fixado por intermédio de circular da Diretoria.

Artigo 8o. Considera-se associado contribuinte qualquer pessoa física ou jurídica
que tenha interesse no estudo, preservação ou operação de equipamentos ou
assuntos ferroviários, bem como se disponha ao pagamento das contribuições
sociais estabelecidas pela Diretoria.

Parágrafo ío - O ingresso do associado contribuinte na ASSOCIAçÃO
MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVTÁnIA OO TRECHO SOROCABANA
se dará através dê comunicação à Diretoria, em formulário específico. À Diretoria
cabe o exame do documento e a decisão a respeito.

Parágrafo 20 - São direitos dos associados contribuintes, quites com suas
obrigações sociais:

| - Participar das atividades da associação;
ll - Tomar paúe nas assembléias gerais com igual direito de voto;
lll - Votar e ser votado para os cargos da Administração.

Parágrafo 30 - São deveres dos associados contribuintes, quites com suas
obrigações sociais:

| - respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demais órgãos dirigentes da
entidade;
ll - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas.

Parágrafo 40 - Ao associado contribuinte caberá o pagamento do valor integral das
contribuições sociais estabelecidas pela Diretoria.

oscrp AssocrAçÃo MovrMÊNÌo DE PRESERvAçÃo FERRovtÁRtA Do rREcHo soRocABANA
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Artigo gO. E NSSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVÁRIADo rREcHo SoRocABANA 
",11,i,e"Ã "ì,rnàlioïr",or"r pessoa física quedÍsponha seu tempo e/ou fo;^e-1_d9,t1aork o 

"o ""trJo]ol"."r.nro ou operação deequipamentos ou assuntos ïerroviários

Parágrafo 10 - o ingresso do voruntário na ASSocrAÇÃo MoVTMENTO DEenesenvaçÃo reRRovrÁRln oo rnecro sõnõóeenNa 
""raregulamentado por ordens Executivas o" o,r"à* i"ri 

"orno 
,ras funções.

Parágrafo 20 - E vedada a cobrança de Contribuição Social ao voluntário.

Parágrafo 3o - O voluntário n:o iem direito a participação nas assembléias gerais e191 de votar e ser votado para os.cargos o, il;;ïsË;o. devendo tornar_se
1slo-cigdo -co!!r1bu!1i9 p-ap adquÍrir taL poderes

Artigo í0o. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelosencargos da lnstituição.

Artigo í1o. Os associados perdem seus direitos.

l,- 
.-" 

1"j1"r:r de cumprir quaisquer de seus deveres;ll - se lnfnngirem qualquer disposição estatutária ou qualquer decisâo dos órgãos

lll - se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação;
lV - se praticarem quarquer ato que imprique 

"r oã"ãuJ"" ou descrédito daAssociação ou de seus membros;
V - se praticarem atos ou vaÍerem_se do nome da Associação para tirar proveitop-atrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros;
V! - se incorrerem em inadimprência do pagamento de suas contribuições sociaispelo. prazo de í 2 meses sem apresentar ,rJtin""tiur,-o..iJ" a justificativa não forac_eita pela Diretoria ;

nl
/1 /.!it .J.-w/,/ tlr-/ 

I

c)
C:)
C:)
c.)

Parágrafo único - Em quarquer das hipóteses previstas acima, arém de perderemseus direítos, os associados poderão ser excluídos Oa associaçao por decisão daDiretoria, cabendo recurso à As-sembléia Geral, que i""úira, por maioria de votos,oscrp AssocrAçÃO M.'TMENTODE *rsrnvnçÃó rin*ouú*ìo Do TRE.HO SORO.ABANAcNpJ 21.898.04rlooor _se _ túrroaor rrrrÀoÀ.n lsorrc
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sobre a excrusão ou não do associado, em Assembréia especiarmente convocadapara esse fim.

Artigo 12'- Qualquer associado poderá, poÍ iniciativa própria, desligar_se do quadro
social da entidade, sem a necessidade de declinar quaiquer.lustificativa ou
motivação especÍfica, a qualquer tempo, bastando p"r" i.ro, manifestação expressa
e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada e assinada.

CAPíTULO III - DA ADMINISTRAçÃO

Artigo í30. A ASSOctAçÃo MovtMENTO DE PRESERVAçÃo FERROVÉRIA
DO TRECHO SOROCABANA será administrada por:

| - Diretoria;
ll - Conselho
lll - Assembléia Geral

Parágrafo único - A lnstituiçâo não remunera, sob qualquer forma, os cargos desua Diretoria e do Conselho, bem como as atividades de seus associados,-cujãs
atuações são inteiramente gratuitas.

Seção I - Da Assembléia Geral

Artigo 14'. A Assembréia GeraÍ, órgão soberano da rnstituição, se constituirá dosassociados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

AÉigo 15.. Compete à Assembléia Geral:

I - eleger a Diretoria e o Conselho;
Il - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35
lll_- decidir sobre a extinção da lnstituição, nos termos do artigo 34
lV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar benspatrimoniais,

V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da lnstituição
Vl - destituir os administradores.

f-

r.:)
()
C)
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Parágrafo único - para as atribuiçôes previstas nos incisos [, rV e Vr é necessáriovoto concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral especiãlmente
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sema maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações
seguintes.

m
c)
c,:.)
(:)
()

Artigo í60. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

| - aprovar a proposta de programação anual da
ll - apreciar o relatório anual da Diretoria:

lnstituição, submetrda pela Diretoria;

lll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho.

Artígo í 70. A Assembléiâ Geral se rcalizatá, extraordinâriamente, quando
convocada:

| - pela Diretoria;
ll - pelo Conselho;
lll - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações
sociais.

Artigo í80 A convocaçâo da Assembréia Gerar será feita por meio de editar afìxadona sede da lnstituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outrosmeios conveníentes, com antecedência mínima de íS (quinze) dÍas_

Parágrafo único - A Assembréia instarar-se-á em primeira convocação com maioriaabsoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta minutos, comqualquer número, e as deliberações serão tomadás por maioria simples dosassociados presente, salvo exceções previstas por este Estatuto.

Seção ll - Da Diretoria

Artigo í9". A instituição adotaÍá práticas de gestão administrativa, necessárias esuficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coretiva, u" o"n"tiio" e 
-

vantagens pessoâ;s, em decorrência da participação nos processos decisórios.

AÉigo 20o. A Diretoria sêrá constituída por presidente, Vice-presidente, 1o
SecretárÌo, 2o Secf!:Jário e Tesoureiro.

OSCIP ASSOCIAçÃO MOVIMENIO DT PRÊSERVAçÀO rENNOVIÁNIN DO TRECHO SOROCABANAcNpJ 21.888.041/0001-3ó _ ENTTDADE F "|ADA A ABOTÌC
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Parágrafo 10 - o mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, sendo vedada mais deuma reeleição consecutiva.

Parágrafo 2o - Não poderão ser ereitos para os cargos de diretoria da entidade osassociados que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto 
"o" 

Orgã* OoPoder Público.

Artigo 21o. Compete à Diretoria:

| - elaborar e submeter à Assembléia Geral a propostã dq programação anual dalnstituição;
ll.- executar a programação anual de atividades da lnstitu,ção;
lll - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
lV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração, ematividades de interesse comum;
V - contratar e demitir funcionários;
vl - reguramentar as ordens Normativas da Assembréia Gerar e emitÍr ordensExecutÍvas para disciplinar o funcionamento interno da instituição.

AÉigo 22o_ A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

AÉigo 23". Compete ao presidente:

| - administrar e representar a AssocrAçÃo MOVTMENTO DE 
'RESERVAçÃOFERRoVtÁRh Do TREcHo soROcABiNA ativa e'passivamente, em juízo oufora dele;

ll - cumprír e fazer cumprir este Estatuto;
lll - presidir a Assembléia Geral;
lV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria_

Artigo 24o. Compete ao Vice_presidente:

| - substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;
ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;lll - prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

A{,99 ?5'. C-oTp9!9 ao- í" Secretário:

ct)
c)

c.:)
C)
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I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembréia Gerar e redigir as atas;ll - publicar todas as notÍcias das atividades O" 
""r,0ã0",lll - prestar sua eoqqorry19_1o_ presidente e ao Vice_presiOente.

Artigo 260. Compete ao 20 Secretário:

| - secretariar as reuniôes da Diretoria e da Assembréia Gerar e redigir as atas naausêncía do 1o Secretário; -

lJ - prestâr sua colaboração ao jo Secretário.

Artigo 27o. Compete ao Tesoureiro.

I - arrecadar e contabÍlizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios edonativos, mantendo em dia a escrituração da lnstituição;
ll - pagar as contas autorizadas pelo presidente:
lll - apresentar reratódos de receítas e despesas, sempre que forem soricitados; rV -apresentar ao Conselho a escrituração da lnstituição, incluindo os relatórios dedesempenho flnanceiro e contábil e sobre as op"r"çá"a p"trlmoniais realizadas;lV - conservar, sobre sua guarda e responsabiiidadl, o.io"rr"ntos rerativos àtesouraria;
v - administrar a(s) conta(s) bancária(s) responsáveis pera guarda de numerário daentidade. sendo o portador dos cartôes magnéti*, qrãnOo nor.""r, 

";;;";;;" 
""

fepotqf toda e qlLalqu€r transaçãg q9 pregidelte e ao vice_presidente.

Seção lll - Do Conselho

Artigo 28o. O Conselho será constituído por três membros e seus respectivossuplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo 1o - O mandato do Conselho será coincidente com o mandato daDiretorÍa.

Parágrafo 20 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pero respectivosuplente, até seu término.

Artigo 290 0 conserho tem as atribuições e os poderes que são conferidos por rei,sendo compeiente, dentre outras atribuiçõ"r, p"i",

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTODE PRÊSERVAçÃO TTNNOVIÁNIN DO TRECHO SOROCABANAcNpJ 21.888.04ì /oool _3ó _ ENÌtDADE FtLtADA A ABOTÌC
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| - examinar os livros de escrituração da lnstituição;
ll - opinar sobre os baranços e reratórios de desempenho financeiro e contábir e
sobre as operações patrimoniais rearizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade;
lll - requisitar ao Tesoureiro, a quarquer tempo, documentação comprobatória das
operações econômico-financeiras realizadas pela lnstituição;
lV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo 1o - Os membros do Conselho desempenharão as suas funções e
atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso de despesas
realizadas comprovadamente no exercício de suàs atribuições.

Parágrafo 20 - O Conselho se reunirá ordinariamente a cada 2 (dois) meses e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPITULO IV: DO PATRIMÔNIO

Artigo 30.. o patrimônio da ASSoctAÇÃo MovtMENTo DE PRESERVAçÃO
FERROUÁR|A DO TRECHO SOROCABANA será constituÍdo por eventuat doação
inicial dos associados e pelos bens móveis e imóveis e direitos que venham a ser
acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de pessoas jurídicas de
direito privado e de pessoas jurídicas de direito público; prestaçóes de serv.iços,
aplicação de receitas e outras fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde
que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das atividades da associação.

Parágrafo único - A ASSOCTAçÃO MOV|MENTo DE PRESERVAçÃO
FERROVÉR|A DO TRECHO SOROCABANA responderá peto patrimônio a ela
concessionado por órgãos públicos, ou concedido pela iniciativa privada em caráter
provisório/temporário, devendo zelar pela sua segurança e conservação'e cumprir
os termos acertados com os proprietários.

Artigo 3í'. A associação não distribuirá, entre seus associados, conselherros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou

oscrP AssocrAçÃo MovtMENro DE pRESERVAçÃO FERROVTÁRtA DO TRECHO SOROCABANA
cNpJ 2ì.888.041/0001-3ó - ENTTDADE F|L|ADA À ABOfiC
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líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,

auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na

consecução do seu objetivo social.

Artigo 32o. No caso de dissolução da lnstituição, o seu patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica qualiÍicada nos termos da Lei 9.790/99,
preferencialmente que tenha o mesmo objetlvo social.

Artigo 33'. Na hipótese da lnstituição obter e, posteriormente, perder a qualificação

instituída pela Leì 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos
públÌcos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contâbilmentê
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualifìcada nos termos da mesma Lei,

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO V: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

Artigo 34o. A prestação de contas da lnstituição observará as seguintes normas:

| - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilídade;

ll - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercÍcio
fìscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os
à disposição para o exame de qualquer cidadão;
lll - a realização de auditoriâ, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme
previsto em regulamento;
lV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

cApíTULO Vt: DAS D|SPOS|çÕES GERATS

Arrigo 35o. AASSOCTAçÃO MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁR|A
DO TRECHO SOROCABANA será dissolvida por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para esse ftm, quando se tornar impossível

a continuação de suas atividades.

oscrp AssocrAçÃo MovrMENÌo DE PRESERVAçÃO tERROVIÁRlA DO TRECHO SOROCABANA
cNPJ 21.888.041/OOOI -3ó - ENTIDADE tltlADA À ABOTTC

RUA DR. PAUTA SOUZA, No 420 - CENTRO - CEP 18010-260 - SOROCABA/sP
FONE: i5 9-9157-0935
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MOVTMENTO DE pRESERVAçÃO FERROVTÁRtA

Artigo 360. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por
decisão da maioria absoruta dos associados, em Assembréia Gerar especiarmente

,convocada para esse fìm, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Artigo 37o. os casos omissos serão resorvidos pera Diretoria e referendados pera
Assembléia Geral.

Artigo 38o. Fica ereito o Foro desta comarca para quarquer ação fundada neste
estatuto.

Sorocaba, 25 de março de 20í g

Eric Mantuan Cezar de Camargo
Presidente
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RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

PRESIDENTE 

Eric Mantuan Cezar de Camargo 

 

VICE-PRESIDENTE 

Abilio Daniel Teles de Medeiros 

 

SECRETÁRIO 

Carlos Eduardo da Silva 

TESOUREIRO 

Stênio de Andrade Gimenez  

 

Mandatos: 01/04/2018 a 01/04/2021 

 

Valores repassados: Os dirigentes não são remunerados por seus cargos 
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REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

  Art. 1° - O presente regulamento aplica-se as compras e contratação de serviços pela 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO 

SOROCABANA (Sorocabana – Movimento de Preservação Ferroviária), especialmente para 

aquelas realizadas com Recursos Públicos recebidos por força de Instrumentos de Convênios 

ou congêneres, e especificamente ao que se refere ao Termo de Parceria 24/2019 firmado com 

a Secretaria da Cultura (Secult) da Prefeitura de Sorocaba para Manutenção, conservação, 

funcionamento periódico e preparação da Locomotiva a Vapor nº 58 para Trem Turístico. 

Parágrafo único - As compras serão centralizadas na Tesouraria. 

Art. 2° - Para fins do presente regulamento, considera-se compra toda aquisição 

remunerada de materiais de consumo, prestação de serviços e bens permanentes para 

fornecimento de uma só vez, com a finalidade de suprir a Sorocabana – Movimento de 

Preservação Ferroviária com os materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 3° - O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a seguir 

especificadas: 

I. requisição de compras; 

II. seleção de fornecedores; 

III. solicitação de orçamentos; 

IV. apuração da melhor oferta e; 

V. emissão do pedido de compra. 

  Art. 4° - O procedimento de compras terá inicio com o recebimento da requisição de 

compra, precedida de verificação pelo requisitante de corresponder ao item previsto no 

orçamento a que se referir e que deverá conter as seguintes informações: 

I. quantidade a ser adquirida; 

II. regime de compra: rotina ou urgente; 

III. informações especiais sobre a compra.  

Art. 5° - Considera-se de urgência a aquisição de material ou bem, com imediata 

necessidade de utilização ou no atendimento que possa gerar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços e equipamentos. 

§ 1 ° - O setor requisitante deverá justificar a necessidade de adquirir o material ou 

bem em regime de urgência. 



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

§ 2° - A Tesouraria poderá dar ao procedimento de compras o regime de rotina, caso 

conclua não estar caracterizada a situação de urgência, devendo informar o requisitante dessa 

decisão. 

Art. 6° - A Tesouraria deverá selecionar criteriosamente os fornecedores que 

participarão da concorrência, considerando idoneidade, qualidade e menor custo, além da 

garantia de manutenção, reposição peças, assistência técnica e atendimento de urgência, 

quando for o caso. 

Parágrafo único - Para fins do disposto no "caput" deste artigo, considera-se menor 

custo aquele que resulta da verificação e comparação do somatório de fatores utilizados para 

determinar o menor preço avaliado, que além de termos monetários, encerram um peso 

relativo para a avaliação das propostas envolvendo, entre outros, os seguintes aspectos: 

I. custos de transportes seguro até o local da entrega; 

II. forma de pagamento; 

III. prazo de entrega; 

IV. facilidade de entrega nas unidades; 

V. agilidade na entrega nas unidades; 

VI. credibilidade mercadológica da empresa proponente; 

VII.  disponibilidade de serviços; 

VIII.  quantidade e qualidade do produto; 

IX. assistência técnica; 

X. garantia dos produtos. 

Art. 7º - O processo de seleção compreenderá a cotação entre os fornecedores que 

deverá ser feita da seguinte forma: 

I. compras com valor estimado acima de ate R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 

- mínimo de 03 (três) cotações de diferentes fornecedores, obtidas por meio de pesquisa de 

mercado, fax ou e-mail; 

Parágrafo único - Para as compras realizadas em regime de urgência serão feitas 

cotações, por meio de telefone, fax ou e-mail; 

  Art. 8º - A melhor oferta será apurada considerando-se os critérios contidos no art. 6º e 

seu parágrafo único do presente Regulamento e será apresentada à Diretoria da entidade, a 

quem competirá, exclusivamente, aprovar a realização da compra. 

Art. 9º - Após aprovada a compra, a Tesouraria informará aos requisitantes e 

fornecedores e a efetivará. 

Art. 10 – A compra deverá representar fielmente todas as condições em que foi 

realizada a negociação. 
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Art. 11 - O recebimento dos bens e materiais será realizado mediante conferência com 

as especificações contidas no Pedido de Compra, dando-se encaminhamento imediato da Nota 

Fiscal ou Documento Comprobatório à Tesouraria. 

Das compras e despesas de pequeno valor: 

Art. 12 - Para fins do presente Regulamento, considera-se compra de pequeno valor a 

aquisição de materiais de consumo ou outras despesas devidamente justificadas cujo valor 

total não ultrapassem os valores determinados nas diretrizes da Presidência. 

Art. 13 - As compras e despesas de pequeno valor estão dispensadas do cumprimento 

das etapas definidas neste Regulamento. 

Art. 14 - As compras e despesas de pequeno valor deverão seguir as diretrizes pré-

estabelecidas pela Presidência com os seguintes dados: 

I. Toda Nota Fiscal de Compras ou Serviços deverá estar em nome da Entidade, 

constar endereço completo, CNPJ, estar com data e ano, bem como, constar quantidade, valor 

unitário, valor total e sem rasuras; 

II. As Notas Fiscais devem ser de acordo com a sua finalidade, ou seja, compra de 

mercadorias/produtos deverão ser emitidas por empresas que possuem Notas de Vendas. Para 

as Contratações de Serviços deverão ser emitidas Notas de Prestação de Serviços. 

  Art. 15 - A compra de materiais de consumo abaixo do valor de R$ 1.500,00 (Hum mil 

e quinhentos reais) fornecidos com exclusividade por um único fornecedor está dispensada 

das etapas definidas nos incisos II e III do art. 3° do presente Regulamento. 

§ 1° - A condição de fornecedor exclusivo será atestada pela Tesouraria com base no 

referido "caput" deste artigo e aprovada pela Diretoria da entidade. 

Art. 16 - Para fins do presente Regulamento considera-se serviços, toda atividade 

destinada a obter determinada utilidade de interesse da Sorocabana – Movimento de 

Preservação Ferroviária por meio de processo de terceirização, tais como: conserto, 

instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, 

serviços técnicos especializados, etc. 

Art. 17 - Aplicam-se a contratação de serviços, no que couber, todas as regras 

estabelecidas nos artigos "Das Compras" do presente Regulamento, com exceção dos serviços 

técnico- profissionais especializados que ficam dispensados da exigência estabelecida no art. 

7º do presente Regulamento. 

Dos Serviços Técnico-Profissionais Especializados: 
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Art. 18 - Para fins do presente Regulamento, consideram-se serviços técnico-

profissionais especializados os trabalhos relativos à área de atuação da Sorocabana – 

Movimento de Preservação Ferroviária, quais sejam: manutenção, restauração e/ou 

recuperação de bens móveis ferroviários e vias férreas; operação de equipamentos 

ferroviários; prestação de serviço de transporte ferroviário eventual de passageiros com 

finalidade turística; incluindo sub-áreas correlatas. 

Art. 19 - A Diretoria deverá selecionar criteriosamente o prestador de serviços técnico- 

profissionais especializados, que poderá ser pessoa física ou jurídica, considerando a 

idoneidade, a experiência e a especialização do contratado, dentro da respectiva área. 

Art. 20 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento 

serão resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios gerais de administração. 

Art. 21 - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e 

atualizados pela Diretoria, se e quando necessário. 

 

Sorocaba/SP, 2 de setembro de 2019 

 

Eric Mantuan Cezar de Camargo 

Presidente 

Sorocabana – Movimento de Preservação Ferroviária 

 



ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

TERMO DE PARCERIA

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE INTERESSE PÚBLICO:
CNPJ:
ENDEREÇO E CEP:
RESPONSÁVEL(IS) PELA OSCIP:
CPF:
OBJETO DA PARCERIA:
EXERCÍCIO:
ORIGEM DOS RECURSOS (1):

DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR - R$
Termo de Parceria  nº
Aditamento nº
Aditamento nº

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO

DATA PREVISTA 
PARA O REPASSE 

(2)
VALORES 

PREVISTOS (R$)
DATA DO 
REPASSE

NÚMERO DO 
DOCUMENTO DE 

CRÉDITO
VALORES REPASSADOS 

(R$)

(A) SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B+ C + D)

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA OSCIP

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F)

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da           (nome da entidade)           vem indicar, na forma 
abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as despesas a pagar no exercício 
seguinte.

Município de Sorocaba
Sorocabana - Assoc. Movimento de Preservação Ferroviária

21.888.041/0001-36
Rua Dr. Paula Souza, 420 Centro Sorocaba / SP 18010-260

Eric Mantuan Cezar de Camargo
345.831.258-79

Manutenção, conservação, funcionamento periódico e preparação para trem turístico da locomotiva 58
Julho 2019 - Julho 2020

24 / 2019 25/07/2019 12 meses 79.994,50

08/2019

09/2019

10/2019

11/2019

12/2019

18.146,00

8.058,50

22.840,00

10.550,00

20.400,00

14/11/2019

13/12/2019

000001

000001 / 230708

59.594,50

20.400,00

79,994,50

79,994,50

Assoc. Movimento de Preservação Ferroviária do Trecho Sorocabana

MPF - Sorocabana

Assoc. Movimento de Preservação Ferroviária do Trecho Sorocabana



DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

ORIGEM DOS RECURSOS (4):

CATEGORIA 
OU 

FINALIDADE 
DA DESPESA 

(8)

DESPESAS 
CONTABILIZAD

AS NESTE 
EXERCÍCIO (R$)

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S EM 
EXERCÍCIOS 

ANTERIORES E 
PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$) 
(H)

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S NESTE 
EXERCÍCIO E 

PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) 

(I)

TOTAL DE 
DESPESA
S PAGAS 

NESTE 
EXERCÍCI

O (R$) 
(J= H + I)

DESPESAS 
CONTABILIZADA

S NESTE 
EXERCÍCIO A 

PAGAR EM 
EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$)

Recursos 
humanos (5)
Recursos 
humanos (6)

Medicamentos

Material 
médico e 
hospitalar (*)
Gêneros 
alimentícios
Outros 
materiais de 
consumo
Serviços 
médicos (*)
Outros 
serviços de 
terceiros
Locação de 
imóveis
Locações 
diversas
Utilidades 
públicas (7)

Combustível

Bens e 
materiais 
permanentes

Obras

Despesas 
financeiras e 
bancárias
Outras 
despesas

TOTAL

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada 
fonte de recurso.

(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Autônomos e pessoa jurídica.
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são 

classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna 

DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos 
obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são 
contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores 
e as respectivas contas de receitas e despesas.

(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO 

6.147,00

6,630,33

6.147,00

6,630,33

6.147,00

6,630,33

14.703,50 14.703,50 14.703,50

347,00 347,00 347,00

27.827,8327.827,83 27.827,83

79.994,50



(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)]

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO 

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE 
(K – L)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a 
exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme 
programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.

Local e data:

Responsáveis pela Organização Social de Interesse Público: (nome, cargo e 
assinatura)

27.827,83

52.166,67

52.166,67

Sorocaba, 27 de fevereiro de 2020

Eric Mantuan Cezar de Camargo - Presidente

Stênio de Andrade Gimenez - Tesoureiro



PEFIL COMERCIAL LTDA. 
RUA BALSA, 960 FREGUESIA DO O 

02910-055 SAO PAULO - SP 
Fone: (11) 3975-3000 

Site: www.pefil.com.br 
E-mail: pefil@pefil.com.br

DANFE 

 
Nº 83428 

Série 001

Chave de Acesso da NF-e p/Consulta no site www.nfe.fazenda.gov.br
35191258805466000144550010000834281000964746

Natureza da Operação
VENDA

Protocolo de autorização de uso
135190968182601

Inscr ição Estadual / RG
112.044.978.112

Ins. Est. Subst. Tr ib CNPJ / CPF
58.805.466/0001-44

Destinatário
Nome / Razão Social
ASS MOVIMENTO PRESERVACAO FERROVIARIA TRECHO SOROCABANA

CNPJ / CPF
21.888.041/0001-36

Data de Emissão
19/12/2019

Endereço
RUA DOUTOR PAULA SOUZA, 420

Bairro / Distr ito
CENTRO

CEP
18010-260

Data de Saída
19/12/2019

Município
SOROCABA

Fone / Fax
(15) 99157-0935

UF
SP

Inscr ição Estadual / RG Hora de Saída

Fatura
V encimento: C /A PRESENTA Ç Ã O  - 001) 19/12/2019 - R$ 3.030,00

Cálculo do Imposto
Base de Cálculo do ICMS

0,00
Valor do ICMS

0,00
Base de Cálculo do ICMS
Substituição

0,00

Valor ICMS Substituição
0,00

Valor Imp.Import
0,00

Valor PIS
50,00

Valor Total dos Produtos
3.030,00

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras Despesas Acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor COFINS
230,28

Valor Total da Nota
3.030,00

Transportador / Volumes Transportados
Nome / Razão Social
TRANSP NOVA IBIUNA LTDA

Frete por conta Placa do Veículo UF
SP

CNPJ / CPF
59.456.699/0001-41

Endereço
RUA IAPO, 132

Município
SAO PAULO

UF
SP

Inscr ição Estadual
345.012.279.111

Quantidade
1

Espécie
VOLUME(S)

Marca Numeração Peso Bruto
200,000

Peso Líquido
200,000

Dados do Produto / Serv iço
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM C.ST CFOP UN QTD VALOR TOTAL B.ICMS V.ICMS V.IPI MVA ICMS IPI

BRRAIL MV 120 TB RAIL MV - OLEO FERROVIARIO ISO 120 2710.19.32 060 5656 TB 1,000 3.030,00 3.030,00 0,00 0,00 0,00 0 0 0

Dados Adicionais
Informações Complementares:
MATERIAL ENTREGUE NA TRANSPORTADORA

Informações Fisco
ICMS RECOLHIDO ANTENCIPADAMENTE POR SUBSTICAO TIBUITARIA ARTIGO 412 DO RICMS. (1)...

Powered by TECWARE - Titanium 3.0 - www.tecwarebrasil.com.br

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Recebemos de PEFIL COMERCIAL LTDA. (58.805.466/0001-44), os produtos constantes da Nota Fiscal indicada ao lado NF-e 

Nº 83428 
Série 001

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor (COLOCAR NOME, RG LEGÍVEL E CARIMBO)



03/08/2020 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://www.issdigitalsod.com.br/nfse/visualizarNota.php?id_nota_fiscal=NjczNTI5ODk=&temPrestador=Tg==&codCidIni=7145&rDecId=000053237 1/1

 

 

Prefeitura de Sorocaba

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00001173
Data e Hora de Emissão

20/12/2019 14:37:43
Código de Verificação

0db0adcc
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: LAUDOTEC ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - ME
CPF/CNPJ: 54.338.868/0001-25 Inscrição Municipal : 000053237
Endereço: RUA ACLIMACAO, Nº691 - JARDIM EMBAIXADOR - CEP:18040-690
Município: SOROCABA UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: ASSOCIACAO MOVIMENTO DE PRESERVACAO FERROVIARIA DO TRECHO SOROCABANA
CPF/CNPJ: 21.888.041/0001-36
Endereço: RUA DOUTOR PAULA SOUZA, Nº420 - BAIRRO REGIAO CENTRO - CEP:18010-260
Município: SOROCABA UF: SP E-mail: mpfsorocabana@gmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
SERVIçO DE INSPEçãO EM CALDEIRA CONFORME EXIGêNCIAS DA PORTARIA MINISTERIAL Nº 3214/78 EM SUA NR-13. (LOCOMOTIVA 58)
DADOS PARA PAGAMENTO
BANCO ITAú
AG: 0076
CC: 65000-1
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE POR SIMPLES NACIONAL.

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM SERVIçOS PRESTADOS 1 6630.33,00 6.630,33

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%): 

R$ 0,00
COFINS (3,0000%): 

R$ 0,00
INSS (2,0000%): 

R$ 0,00
IR (1,5000%): 

R$ 0,00
CSLL (2,0000%): 

R$ 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.630,33

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ *

Alíquota:
*

Valor do ISS:
R$ *

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 12/2019 Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Local da Prestação do Serviço: SOROCABA/SP Incidência: SOROCABA/SP
Prestador optante Simples Nacional Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 332100001 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Serviço: 1406 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário
final, exclusivamente com material por ele fornecido.



PEFIL COMERCIAL LTDA. 
RUA BALSA, 960 FREGUESIA DO O 

02910-055 SAO PAULO - SP 
Fone: (11) 3975-3000 

Site: www.pefil.com.br 
E-mail: pefil@pefil.com.br

DANFE 

 
Nº 83491 

Série 001

Chave de Acesso da NF-e p/Consulta no site www.nfe.fazenda.gov.br
35200158805466000144550010000834911000235743

Natureza da Operação
REMESSA LUBRIFICANTE

Protocolo de autorização de uso
135200017226385

Inscr ição Estadual / RG
112.044.978.112

Ins. Est. Subst. Tr ib CNPJ / CPF
58.805.466/0001-44

Destinatário
Nome / Razão Social
ASS MOVIMENTO PRESERVACAO FERROVIARIA TRECHO SOROCABANA

CNPJ / CPF
21.888.041/0001-36

Data de Emissão
08/01/2020

Endereço
RUA DOUTOR PAULA SOUZA, 420

Bairro / Distr ito
CENTRO

CEP
18010-260

Data de Saída
08/01/2020

Município
SOROCABA

Fone / Fax
(15) 99157-0935

UF
SP

Inscr ição Estadual / RG Hora de Saída

Fatura

Cálculo do Imposto
Base de Cálculo do ICMS

0,00
Valor do ICMS

0,00
Base de Cálculo do ICMS
Substituição

0,00

Valor ICMS Substituição
0,00

Valor Imp.Import
0,00

Valor PIS
51,43

Valor Total dos Produtos
3.117,00

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras Despesas Acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor COFINS
236,89

Valor Total da Nota
3.117,00

Transportador / Volumes Transportados
Nome / Razão Social
TRANSP NOVA IBIUNA LTDA

Frete por conta Placa do Veículo UF
SP

CNPJ / CPF
59.456.699/0001-41

Endereço
RUA IAPO, 132

Município
SAO PAULO

UF
SP

Inscr ição Estadual
345.012.279.111

Quantidade
1

Espécie
VOLUME(S)

Marca Numeração Peso Bruto
200,000

Peso Líquido
200,000

Dados do Produto / Serv iço
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM C.ST CFOP UN QTD VALOR TOTAL B.ICMS V.ICMS V.IPI MVA ICMS IPI

BRUTILE CIV 680 GD TB OLEO MINERAL CILINDROS ISO 680 2710.19.32 060 5656 TB 1,000 3.117,00 3.117,00 0,00 0,00 0,00 0 0 0

Dados Adicionais
Informações Complementares:
MATERIAL COLETADO PELA TRANSPORTADORA

Informações Fisco
REMESSA REFERENTE A SIMPLES FATURAMENTO DECORRENTE DA NF DE (1)...

Powered by TECWARE - Titanium 3.0 - www.tecwarebrasil.com.br

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Recebemos de PEFIL COMERCIAL LTDA. (58.805.466/0001-44), os produtos constantes da Nota Fiscal indicada ao lado NF-e 

Nº 83491 
Série 001

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor (COLOCAR NOME, RG LEGÍVEL E CARIMBO)



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
RECEBEMOS DE C. S. FERRAMENTAS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO.

N°. 225.536

SÉRIE 001
ASSOCIACAO MOVIMENTO DE PRESERVACAO 21.888.041/0001-36

__________/___________/_______________ Ass:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

1

N°. 225.536
001SÉRIE

VENDA DE MERCADORIA

669267206111 72.738.214/0001-70

FL 1 1/

CHAVE DE ACESSO

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ AUTORIZADORA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO

135200085249286 31/01/2020 09:45:47

3520 0172 7382 1400 0170 5500 1000 2255 3617 8364 7880

C. S. FERRAMENTAS LTDA
AVENIDA GENERAL CARNEIRO, 108

VILA SANTA TEREZINHA
SOROCABA - SP

TELEFONE: (15) 2101-1111
CEP: 18.043-000

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DA ENTRADA / SAÍDA

HORA DA SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

FATURA / DUPLICATA

CALCULO DO IMPOSTO

MUNICÍPIO FONE/FAX UF

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR  DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA COD. ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ / CPF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 - Destinatário

31/01/2020

31/01/2020

ASSOCIACAO MOVIMENTO DE PRESERVACAO FERROVIARIA DO 21.888.041/0001-36

RUA DOUTOR PAULA SOUZA, 420

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SOROCABA SP

CENTRO 18.010-260

527,37 63,28 0,00 0,00 1.130,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130,00

0,000,001

15 32322631

1.130,00
ValorDt. Vencimento

05/02/2020
Número
001

ValorDt. VencimentoNúmero ValorDt. VencimentoNúmero

NF

09:45:43

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO NCM/SH CFOP QUANT. VALOR TOTAL ALIQDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UNID. VALOR UNIT. BC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ
ICMS IPI

CST

MOTOSSERRA MS 210 HOBBY 35R  1.6KW / 2 020 5102 1,000 1.130,00 12,8467810007294 1.130,0000 63,28527,37PC 00,00
.2CV   STIHL

Vendedor: 037 - CRISTINA
Digitador: 037 - CRISTINA
Cond.Pag: 01005 - 01X 05 DIAS
TIPO DE VENDA: RETIRA
PEDIDO DE COMPRA : ERIC

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO

CÁLCULO DO ISSQN

NF-e desenvolvida por www.citelsoftware.com.br

000086162 0,00 0,000,00



RECEBEMOS DE HIDRAULICA SANTA INES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N. 000044297
SÉRIE 1

Identificação do emitente
HIDRAULICA SANTA INES LTD
A
RUA COMENDADOR HERMELINO MATARAZO, 148

ALEM LINHA Cep:18080-000

SOROCABA/SP

Fone: 551532326700

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA
1-SAÍDA

1

N. 000044297
SÉRIE 1
FOLHA 01/01

3520 0250 3622 3500 0100 5500 1000 0442 9711 0014 3470
CHAVE DE ACESSO DA NF-E

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC. RECEB.TERC. C/ S.TRIBUT. CONT. SUBSTITUIDO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135200102423404 06/02/2020 09:05:38-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL
669054736110

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ
50.362.235/0001-00

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

ASSOC MOVIMENTO DE PRESER.FERROV.DO TRECHO SOROCABA- COD: 01
CNPJ/CPF

21.888.041/0001-36
ENDEREÇO

RUA PAULA SOUZA,420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

18010-260
MUNICIPIO

SOROCABA
FONE/FAX

981320881
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

06/02/2020     
DATA ENTRADA/SAÍDA
06/02/2020     
HORA ENTRADA/SAÍDA
09:03:00

FATURA

001
06/02/2020
243,00

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

                0,00
VALOR DO ICMS

                0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

              243,20

VALOR DO FRETE

                0,00
VALOR DO SEGURO

                0,00
DESCONTO

                0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

                0,00
VALOR DO IPI

                0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

              243,20

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-EMITENTE
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Imposto recolhido por ST conf. Port. CAT 60 28/04/08  decreto 52.921 -
Protocolo: 135200102423404
DEPOSITO  - Vendedor: 000002 - ADILSON Valor Aproximado do(s) Tributo(s): R$ 13.33
(5.48%) Federal e R$ 43.77 (18.00%) Estadual Fonte: IBPT                .

RESERVADO AO FISCO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI A.ICMS A.IPI

03012066 COTOVELO GALVANIZADO 2" X 90 - TUPY 73071910 060 5405 PC 2,00 35,50 71,00 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%
03012119 CURVA FEMEA GALVANIZADA  2" X 90 - TUPY 73071910 560 5405 PC 1,00 116,20 116,20 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%
03012261 NIPLE GALVANIZADO 2" - TUPY 73071910 060 5405 PC 2,00 28,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%



Recebemos de RZ - MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME os itens constantes na Nota Fiscal indicada ao 
lado. Valor R$ 2.755,00 | Destinatário: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESTAÇÃO FERROVIÁRIO DO TRECHO NF-e
DATA DE RECEBIMENTO CERTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

CHAVE DE ACESSO DA NF-E PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE

PROTOCLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

RZ - MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME
Travessa Emingo Ângelo, 295 - Centro

83.601-430 - Campo Largo, PR - Fone: (41)  3392-1534
 - financeiro@razeramaquinas.com.br

DANFE
Documento auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica
1 - Saída
2 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90715607-99
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

09.097.209/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
RAZÃO SOCIAL / NOME CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

LOGRADOURO BAIRRO CEP DATA DE SAÍDA / ENTRADA

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA / ENTRADA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR E VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL / NOME FRETE POR CONTA

1 - EMITENTE
2 - DESTINATÁRIO

3 - TERCEIROS
4 - SEM FRETE

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

LOGRADOURO MUNICÍPIO UF INCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UN QUANTIDADE   V A L O R
UNITÁRIO VALOR TOTAL BASE ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIC.

ICMS
ALIC.
 I P I

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS RESERVADO AO FISCO

Pedido:
LS_CV6 - Desenvolvido por LS Technologies Ltda - www.lstech.com.br

4120 0209 0972 0900 0190 5500 1000 0017 1810 0058 2793

141200032667317

1

Nº 000.001.718
SÉRIE 1

Nº 1.718
SÉRIE 1

Folha 1 de 1

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESTAÇÃO FERROVIÁRIO DO TRECHO SORO 21.888.041/0001-36 19/02/2020

Rua Doutor Paula Souza, 420 Centro 18.010-260

Sorocaba 1599157095 SP
FATURA / DUPLICATA
Número
Vencto
Valor R$

1º 1718/1
19/02/2020

2.755,00

0,00 0,00 3.100,00

0,00 0,00 345,00 0,00 0,00 0,00 2.755,00

4

10723 82075011 0500 5403 pç 1,00 3.100,00 3.100,00 0,00 0,00GERADOR TG2000 IP SILENCIOSO GASOLINA 
P/MANUAL  Diversos Valor Aproximado dos 
Tributos: Federal R$ 201,50 (6,50%) Estadual R$ 
558,00 (18,00%) . Fonte IBPT.

  

58269



Curitiba, 06 de fevereiro de 2020

Centauro Vida e Previdência S/A

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

Fatura Mensal de Prêmios

Curitiba  -  PR

CEP : 80060-050  -  Fone : (41) 3019-0080

Rua Nilo Cairo,171  -  Centro

CNPJ.: 42.516.278/0001-66

Centauro Vida e Previdência S/A

Contrato

320053 5

Emissão Inicio de vigência Final de vigência

24:00 horas do dia 31 de dezembro de 2019 24:00 horas do dia 31 de janeiro de 2020

Orgão Emissor

MATRIZ

 Estipulante/Sub-estipulante

ASSOC MOV DE PRESERVACAO FERROVIARIA DO TRECHO SOROCABANA

CPF / CNPJ

21.888.041/0001-36

Endereço

RUA DOUTOR PAULA SOUZA,420  - CENTRO

Cidade Estado

SOROCABA SP

Corretor

CLEO & FILHOS ADM. E CORRETAGEM DE SEGUROS

CPF / CNPJ

03.821.803/0001-03

Registro SUSEP

05001810402401

ASSOC MOV DE PRESERVACAO FERROVIARIA DO TRECHO SOROCABANA 21.888.041/0001-36

Resumo Geral

Tipo Ramo Apólice Fatura Prêmio Líquido IOF Prêmio Total

99,62 99,6231 ACIDENTES PESSOAIS 0982.01.001293 0982.01.251642

100,0099,62 0,38TOTAL

Dados da cobrança gerada

Prêmio TotalParcela Vencimento Banco Tipo de cobrança

100,001/1 15/02/2020 ITAÚ Boleto Bancário

Virtual Egeon Página: 1





RECEBEMOS DE SONED - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 54.362.942/0001-49 OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO

Identificação e Assinatura do Recebedor Serie: 001

......................................................................................................................................................................................................................................................

Nº 000.015.237

37.436
RG do Recebedor Nr. Pedido

NF-e

Data do Recebimento

DANFE

SONED - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CONTROLE DO FISCO

RUA ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, 01075

Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

UNILESTE - PIRACICABA - SP

1 - ENTRADA ÍC4$VD=JÂ!QWÂ*Â!TE*ÂEK_jÎ
CEP :  13.422-200

2 - SAÍDA 2

Nº 000.015.237

Chave de acesso
35-2004-54362942000149-55-001-000015237-100037436-3

Fone: (19) 3429-0444        Fax: (19) 3424-4061

Serie: 001
Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e em:

Folha: 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizadora

135200307016177

54.362.942/0001.49

-

535.014.865.111

17/04/2020 - 16:19
Natureza da Operação

Inscrição Estadual Insc. Est do Subst. Tributário

Protocolo de Autorização de Uso

CNPJ

VENDA PROD. INDUSTR.

ISENTOSP(15) 99157-0835/SOROCABA 16:19

17/04/2020

21.888.041/0001-36ASSOCIACAO MOV. PRESERV. FERROV. TRECHO SOROCABANA 17/04/2020

18.010-260CENTRORUA DOUTOR PAULA SOUZA, 420

DESTINATÁRIO/REMETENTE
Nome/Razão Social CNPJ/CPF Data de Emissão

Endereço Bairro/Distrito CEP Data Saída/Entrada

Município Fone / Fax UF Inscrição Estadual Hora de Saída

0,00 2.810,000,00

0,00

0,000,000,00

2.810,00 337,20 0,00 2.810,00

015237 A Vista 2.810,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

Fatura/Duplicata Vencimento Valor Fatura/Duplicata Vencimento Valor Fatura/Duplicata Vencimento Valor

Base de Cálculo do Icms Valor do Icms Base de Cálculo do Icms Substituição Valor do Icms Substituição Valor Total dos Produtos

Valor do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota

VOLUME01

RUA DOUTOR PAULA SOUZA, 420-CENTRO

6,2006,500

SOROCABA ISENTOSP

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

ASSOCIACAO MOV. PRESERV. FERROV. TRECHO SOROCABANA 21.888.041/0001-36SP
1 - Destinatário

10 - Emitente
Razão Social Frete por Conta Código ANTT Placa do Veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Líquido

2 - Terceiros
3 - Próprio/Rem

4 - Próprio/Dest
9 - Sem Frete

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

Produto
Descrição dos Produtos / Serviços CF CST CFOP UN Quantidade V. Unitário Valor Total

ICMS
Valor ICMS Valor IPI

ICMS
Aliq.

IPI
Base Calc.

NCM
Cód. Aliq.

00001876 BOMBA DE LUBRIFICACAO AUTOMATICA PARA OLEO
MOD. LR-02 ST-01 84138200 000 5.101 PC 1,000 2.810,00000 2.810,00 337,20 12,002.810,00
Imp. Federal.: 118,02 Imp. Estadual: 337,20

0,00432-75 0,00

CÁLCULO DO ISSQN

ALIQUOTA DO IPI REDUZIDA A ZERO
CF. DECRETO NR. 5468 DE 15/06/05

Inscrição Municipal Valor Total dos Serviços

NR. DO PEDIDO DO CLIENTE: VERBAL

Base de Cálculo do ISSQN

OBS.: . P.I.: 23.189

VR. APROX. IMPOSTOS: FEDERAL: R$118,02 / ESTADUAIS: R$337,20 -  FONTE IBPT - CONF. DISP. NA LEI Nº 12.741/12

Valor ISSQN

ICMS RED CONF ITEM 7 PARAG 1 ART54 RES SF NR 4 DE 16_01_98ITENS: 01

RESERVADO AO FISCODados Adicionais

ICMS ST Retido Anteriormente - Base: 771,35 Valor Parcela do Imposto Retido: 0,00



05/08/2020 INternet...B Anking:::C_AIXa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/11/2019&hdnDataFinal=30/11/2019 1/1

Extrato por período
Cliente: ASSOCIACAO M P F T SOROCABANA

Conta: 2084 / 003 / 00000541-8

Data: 05/08/2020 - 00:52

Mês: Novembro/2019

Período: 1 - 30

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

14/11/2019 000001 CRED TED 59.594,50 C 59.594,50 C

14/11/2019 000054 TAR CADAST 36,50 D 59.558,00 C

14/11/2019 092019 DB CEST PJ 99,00 D 59.459,00 C

14/11/2019 102019 DB CEST PJ 99,00 D 59.360,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



05/08/2020 INt:e.rn et---Ba.nkI:ng----CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2019&hdnDataFinal=31/12/2019 1/1

Extrato por período
Cliente: ASSOCIACAO M P F T SOROCABANA

Conta: 2084 / 003 / 00000541-8

Data: 05/08/2020 - 00:53

Mês: Dezembro/2019

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

16/12/2019 167690 ENVIO TED 6.147,00 D 53.213,00 C

16/12/2019 167690 DOC/TED INTERNET 9,50 D 53.203,50 C

23/12/2019 230708 CRED TEV 20.400,00 C 73.603,50 C

26/12/2019 000000 MANUT CTA 42,00 D 73.561,50 C

30/12/2019 147419 ENVIO TED 6.630,33 D 66.931,17 C

30/12/2019 147419 DOC/TED INTERNET 9,50 D 66.921,67 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



05/08/2020 Internet---BAn.k ing::::CAI_Xa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/01/2020&hdnDataFinal=31/01/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: ASSOCIACAO M P F T SOROCABANA

Conta: 2084 / 003 / 00000541-8

Data: 05/08/2020 - 00:54

Mês: Janeiro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

27/01/2020 000000 MANUT CTA 42,00 D 66.879,67 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



05/08/2020 InTernet:::BaNking...C AIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/02/2020&hdnDataFinal=29/02/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: ASSOCIACAO M P F T SOROCABANA

Conta: 2084 / 003 / 00000541-8

Data: 05/08/2020 - 00:55

Mês: Fevereiro/2020

Período: 1 - 29

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

03/02/2020 745061 PAG BOLETO 1.130,00 D 65.749,67 C

07/02/2020 280767 PAG BOLETO 7.765,50 D 57.984,17 C

07/02/2020 442154 PAG BOLETO 243,00 D 57.741,17 C

17/02/2020 036437 DOC ELET E 2.810,00 D 54.931,17 C

17/02/2020 036437 TAR DOC IN 9,50 D 54.921,67 C

19/02/2020 288620 PAG BOLETO 2.755,00 D 52.166,67 C

26/02/2020 000000 MANUT CTA 42,00 D 52.124,67 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

1. PEFIL COMERCIAL LTDA  

CNPJ 58.805.466/0001-44 / IE 112.044.978.112 

RUA BALSA, 960 - FREGUESIA DO Ó - SÃO PAULO/SP 

DANFE 83428 – R$ 3.030,00 (19/12/2019) 

DANFE 83491 – R$ 3.117,00 (08/01/2020) 

 

2. LAUDOTEC ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA – ME 

CNPJ: 54.338.868/0001-25 / IM 53.237 

RUA ACLIMAÇÃO, Nº 691 - JARDIM EMBAIXADOR – SOROCABA/SP 

NFS-E 1173 – R$ 6.630,33 (20/12/2019) 

 

3. C. S. FERRAMENTAS LTDA 

CNPJ: 72.738.214/0001-70 / IE 669267206111 

AVENIDA GENERAL CARNEIRO, 108 - VILA SANTA TEREZINHA - 

SOROCABA / SP 

DANFE 225536 – R$ 1.130,00 (31/1/2020) 

 

4. HIDRAULICA SANTA INES LTDA 

CNPJ 50.362.235/0001-00 / IE 669054736110 

RUA COMENDADOR HERMELINO MATARAZZO, 148 - ALEM LINHA - 

SOROCABA/SP 

DANFE 44297 – R$ 243,20 (06/02/2020) 

 

5. RZ MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA – ME 

CNPJ 09.097.209/0001-90 / IE 90715607-99 

TRAVESSA EMINGO ÂNGELO, 295 – CENTRO - CAMPO LARGO/PR 

DANFE 1718 – R$ 2.755,00 (19/2/2020) 

 

6. CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 

CNPJ 42.516.278/0001-66 

RUA NILO CAIRO,171 – CENTRO – CURITIBA/PR 

APÓLICE 0982.01.001293 – FATURA 0982.01.251642 – R$ 100,00 (15/2/2020) 

 

7. LOJA DA SOLDA 

CNPJ 22.743.739/0001-26 /IE 798256246115 

RUA TIMÓTHEO GOMES DE PROENÇA, 54 - JARDIM WANEL VILLE IV – 

SOROCABA/SP 



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

DANFE 021 – R$ 7.765,50 (19/2/2020) 

 

8. SONED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ 54.362.942/0001.49 / IE 535.014.865.111 

RUA ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, 1075 – UNILESTE – PIRACICABA/SP 

DANFE 15237 – R$ 2.810,00 (17/4/2020) 



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

 

REGULAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

  Art. 1° - O presente regulamento aplica-se à contratação de pessoal pela 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO 

SOROCABANA (Sorocabana – Movimento de Preservação Ferroviária), especialmente com 

Recursos Públicos recebidos por força de Instrumentos de Convênios ou congêneres, e 

especificamente ao que se refere ao Termo de Parceria 24/2019 firmado com a Secretaria da 

Cultura (Secult) da Prefeitura de Sorocaba para Manutenção, conservação, funcionamento 

periódico e preparação da Locomotiva a Vapor nº 58 para Trem Turístico. 

Art. 2º - Todas as normas aplicáveis ao recrutamento, seleção, contratação e avaliação 

de pessoal reger-se-ão pelos princípios básicos da moralidade e boa-fé, probidade, 

impessoalidade, economicidade e eficiência, isonomia, publicidade, legalidade, razoabilidade 

e busca permanente de qualidade e competência de profissionais, bem como pela adequação 

aos objetivos da entidade. 

Art. 3º - Todo o processo de recrutamento, seleção, contratação e avaliação de pessoal 

de que trata este regulamento deve estar devidamente documentado, a fim de facilitar o 

acompanhamento, o controle e a fiscalização das instâncias pertinentes. 

Art. 4º - Parágrafo único – Pela especificidade do tema e a característica eventual da 

maioria das atividades previstas no Plano de Trabalho a serem desempenhadas por pessoa 

física, a contratação de pessoal necessária dar-se-á no regime de autônomo, para as seguintes 

funções: 

I. Maquinista (Operador de locomotiva) 

II. Foguista (Auxiliar de operador de locomotiva) 

III. Chefe de trem (Monitor) 

IV. Controlador de acesso 

Art. 5º - Os candidatos interessados em participar das atividades previstas no Plano de 

Trabalho deverão observar os critérios e requisitos ora fixados neste Regulamento. 

a) Das Inscrições 

5.1 –  Os candidatos poderão inscrever-se por e-mail (mpfsorocabana@gmail.com) 

ou dirigindo-se à rua Paula Souza nº 420 – Centro, Sorocaba/SP; 

b) Do Processo de Avaliação e Seleção de Pessoal 

mailto:mpfsorocabana@gmail.com


 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

5.2 –  O processo de avaliação e seleção de pessoal levará em consideração a análise 

de currículo e/ou portfólio frente aos requisitos mínimos exigidos pela vaga, bem como a 

aptidão às atividades exigidas. 

Parágrafo primeiro - A critério da Sorocabana – Movimento de Preservação 

Ferroviária e consoante a especificidade dos cargos a serem selecionados, as etapas anteriores 

poderão ser ampliadas ou reduzidas, para melhor adequação ao processo seletivo desses 

profissionais. 

Parágrafo segundo - Será assegurado aos portadores de deficiência o direito de 

participação no Recrutamento e Seleção, de acordo com as proporções estabelecidas no art. 93 

da Lei 8.213/91. 

Art. 6º - O processo de seleção será aberto, não sendo restrito aos associados da 

Sorocabana – Movimento de Preservação Ferroviária. 

Art. 7º - Não se aplica ao presente regulamento a contratação de serviços técnico-

profissionais (ver REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS) 

Art. 8º - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento 

serão resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios gerais de administração. 

Art. 9º - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e 

atualizados pela Diretoria, se e quando necessário. 

 

Sorocaba/SP, 2 de setembro de 2019 

 

Eric Mantuan Cezar de Camargo 

Presidente 

Sorocabana – Movimento de Preservação Ferroviária 

 



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

Técnico responsável pela Locomotiva a Vapor:  

Leandro Ottoboni Guidini 

Remuneração: R$ 1.800,00/mês 

 

Profissionais homologados para maquinista (*): 

Abilio Daniel Teles de Medeiros 

Fernando Luiz Escobar 

Leandro Ottoboni Guidini 

Remuneração: R$ 250,00/diária 

 

Profissionais homologados para ajudante de maquinista (*): 

Abilio Daniel Teles de Medeiros 

Fernando Luiz Escobar  

Carlos Augusto Mattos 

Rafael Rossi 

Remuneração: R$ 200,00/diária 

 

Profissionais homologados para Chefe de Trem (*): 

Eric Mantuan 

Paulo Sérgio Vieira Filho 

Wellington Salles 

Rodrigo Lopes 

Tiago Garcia Amato 

Remuneração: R$ 150,00/diária 

 

Profissionais homologados para Controlador de Acesso (*): 

Paulo Sérgio Vieira Filho 

Wellington Salles 

Rodrigo Lopes 

Tiago Garcia Amato 

Remuneração: R$ 150,00/diária 

 

(*) = Conforme escalas 

 



 
 

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA DO TRECHO SOROCABANA 

CNPJ 21.888.041/0001-36 – ENTIDADE FILIADA À ABOTTC 

RUA DR. PAULA SOUZA, 420 – CENTRO – CEP 18010-260 – SOROCABA/SP 

FONE: 15 9-9157-0935 / 15 9-9201-8263 – E-MAIL: mpfsorocabana@gmail.com 

ENDEREÇO TRANSPARÊNCIA 

TERMO DE PARCERIA 24/2019 – SECULT/PMS 

 

Acesse: 

http://leideacesso.etransparencia.com.br/sorocaba.pr

efeitura.sp/Portal/desktop.html?410 

 

 

http://leideacesso.etransparencia.com.br/sorocaba.prefeitura.sp/Portal/desktop.html?410
http://leideacesso.etransparencia.com.br/sorocaba.prefeitura.sp/Portal/desktop.html?410

